
UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS

EDITAL PARA ADMISSÃO DE ALUNOS NÃO REGULARES 
NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM TURISMO E HOSPITALIDADE –

DOUTORADO 
PPGTURH/UCS – 2016/2

Abertura

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade de Caxias do Sul, no uso de
suas  atribuições,  torna  públicas  as  condições  para  admissão  de  alunos  não  regulares  no
Programa  de  Pós-Graduação  em  Turismo  e  Hospitalidade,  nível  de  doutorado,  para  o  1º
semestre letivo extensivo de 2016 (2016/2).

Inscrições

As inscrições poderão ser feitas de 19 de fevereiro a 14 de março de 2016, na Secretaria do
Programa  de  Pós-Graduação  em  Turismo  e  Hospitalidade,  Bloco  46,  Sala  416,  Campus
Universitário  de  Caxias  do Sul,  no horário  das  09h às  12h e  das  14h às  18h,  mediante  a
apresentação dos seguintes documentos:

 cópia do diploma de mestrado;
 cópia do histórico de mestrado;
 cópia dos documentos RG e CPF;
 curriculum vitae.

Disciplinas oferecidas:

Disciplina  Créd. Professor Horário

Evolução Histórico-Conceitual do Turismo 4 Susana de Araújo Gastal Quintas-feiras,  das
13h30min às 17h30min

Epistemologia e Métodos de Pesquisa      4 Marcia Maria 
Cappellano dos  Santos

Sextas-feiras,  das
13h30min às 17h30min

Planejamento Urbano e Regional      4 Pedro de Alcântara 
Bittencourt César

Quintas-feiras, das 
17h30min às 21h30min

Gestão Ambiental e Sustentabilidade 4 Suzana Maria De Conto Quintas-feiras,  das
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17h30min às 21h30min
Turismo e Hospitalidade      4 Marcia Maria 

Cappellano dos  Santos
Quintas-feiras,  das
08h30min às 12h30min

Turismo, Organização e Gestão 4 Silvio  Luiz  Gonçalves
Vianna

Sextas-feiras,  das
08h30min às 12h30min 

Comunicação-Trama  e  Subjetividade  no
Turismo

2 Maria Luiza Cardinale 
Baptista

Quintas-feiras,  das
17h30min às 19h30min

Turismo no Espaço Rural 2 Eurico de Oliveira 
Santos

Sextas-feiras,  das  09h  às
11h

Turismo e Contemporaneidade 2 Susana de Araújo Gastal Sextas-feiras,  das  09h  às
11h

Normatização  de  Trabalhos  Acadêmicos:  da
Construção à Socialização do Conhecimento

2 Suzana Maria De Conto Quartas-feiras,  das
15h30min às 17h30min 

Análise do Discurso: Materialidades, Conceitos
e Procedimentos 

2 Luciene  Jung  de
Campos

Quartas-feiras, das 17h às
19h 

Turismo, Trabalho e Análise do Discurso 2 Luciene  Jung  de
Campos

Quartas-feiras, das 19h às
21h 

Leitura  e  Produção  de  Textos  de  Circulação
Acadêmica I

2 Luciane  Todeschini
Ferreira

Sextas-feiras,  das
17h30min às 19h30min  

Processo de Seleção

O processo de seleção será conduzido pelo professor de cada disciplina,  mediante a
análise do histórico acadêmico e do curriculum vitae do candidato.

Divulgação do Resultado

O resultado  da  seleção  será  divulgado  no  dia  15  de  março  de  2016  na  página  do
Programa no website da UCS.

Matrícula

A matrícula dos candidatos selecionados será efetuada no dia 16 de março de 2016, na
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Turismo e Hospitalidade, no Bloco 46, Campus
Universitário, no horário das 09h às 12h e das 14h às 18h. A não efetivação da matrícula pelo
candidato selecionado implicará a perda da vaga.

Informações Complementares

1. O limite  máximo de créditos  em que é permitida a matrícula  na condição de aluno não
regular, em disciplinas isoladas no Programa, é de um terço do total de créditos exigidos para a
integralização do curso de doutorado.

2. Os critérios de avaliação do aproveitamento e de apuração da assiduidade em disciplinas
isoladas cumpridas na condição de aluno não regular são os mesmos adotados para os alunos
regulares do Programa.

3. O aluno não regular que cumprir  com aproveitamento e frequência todos os requisitos e
exigências da(s) disciplina(s) cursada(s) receberá atestado de frequência e de aproveitamento.
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4. As disciplinas concluídas com êxito pelo aluno não regular poderão ser aproveitadas, até o
limite  definido,  caso  venha  a  ingressar  no  Programa  de  Pós-Graduação  em  Turismo  e
Hospitalidade - Mestrado -, da Universidade de Caxias do Sul, na condição de aluno regular.

5. A participação no Programa como aluno não regular não desobriga o aluno de submeter-se
ao processo de seleção para efetivo ingresso na qualidade de aluno regular. 

Investimento

O investimento por crédito será de R$ 656,60 (seiscentos e cinquenta e seis  reais  e
sessenta centavos), pagáveis em 3 (três) parcelas. 

                                                                               
Caxias do Sul, 17 de fevereiro de 2016.

                            

                                                                               Prof. Dr. José Carlos Köche
          Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
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